
      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO CARLOS SAMPAIO – PSDB/SP

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 471/2022

O  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  471,  de  2022,  fixa  os
subsídios dos membros do Congresso Nacional, do Presidente da República, do
Vice-Presidente, dos Ministros de Estado e dá outras providências.

Registro,  inicialmente,  que  votei  favoravelmente  ao  aumento
salarial  das  mais  variadas  categorias  na  noite  de  hoje  e  assim  procedi
convencido de que estas carreiras faziam jus a referidas reposições  salariais!
Não obstante, posicionei-me contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo
nº 471, de 2022, que fixa os subsídios dos membros do Congresso Nacional,
do Presidente da República, do Vice-Presidente e dos Ministros de Estado. 

É que, na esteira do que disse acima, apesar de reconhecer a
justiça  do  aumento  decorrente  da  inexistência  de  reajuste  salarial  dos
Congressistas, Ministros de Estados, Presidente e Vice-Presidente da República
há mais de 5 (cinco) anos, não me sinto a vontade para aprovar meu próprio
aumento salarial num momento em que o Congresso tem-se debruçado em
conseguir recursos para os menos favorecidos.

Isso  posto  e  levando-se  ainda  em conta  que  não  foi  possível
realizar a votação nominal do aumento salarial dos deputados e senadores,
DECLARO, nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, QUE, na
votação do mérito da matéria, realizada na Sessão Deliberativa Remota da
Câmara dos Deputados, no dia 20/12/2022, votei NÃO ao texto.

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2022.

Deputado CARLOS SAMPAIO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Sampaio
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227641683000
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